
CARPINA
A FORçA DO TRABATHO

LEt No 1.716120',19

EMENTA: Denomina de Rua lrmã
Hurbanete de Oliveira Mara a 3a
Travessa da Avenida Neném Mara
localizada no bairro Cajá e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARPINA, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuiçôes legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores cio Município
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada de Rua lrmã Hurbanete de Oliveira Mara a 3"

Travessa da Avenida Neném Mara localizada no bairro Cajá.

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeit em 29 de abril de 2019
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